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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.509/0001-69 
Rua Acácio Trindade de Melo, 1-02 
Telefone: (14) 3375-9500 
Site: www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo 
CNPJ 57.264.533/0001-06 
Avenida João Dias Junior, 1-08 Telefone: (14) 3375-1200 
Site: https://www.camaraespiritosantodoturvo.sp.gov.br/ 
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DECRETO Nº 2.540, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

Instituí o Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência, de modo a consolidar a cultura de proteção e dá outras 

providências. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, 

Estado Federado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus protocolos 

adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas e de 

outros diplomas internacionais, que estabelecem medidas de prevenção, proteção e cuidado à 

criança e ao adolescente em situação de violência 

CONSIDERANDO as determinações da Constituição Federal em seu art. 227, e os dispositivos 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à responsabilidade sobre o 

enfrentamento e o combate da violência sexual praticada contra crianças e adolescentes. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o “sistema de 

garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a 

Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em particular, o 

artigo 2º, parágrafo único, que determina que a União, os Estado e os municípios desenvolvam 

“políticas integradas e coordenadas que visem garantir os direitos humanos de crianças e 

adolescentes no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para resguardá-los de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e opressão”. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial nº 9.603, de 10 de dezembro 

de 2018, que regulamenta a Lei 13.431/2017, inciso I, do artigo 9º, que determina a instituição 

de um comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção das crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído o Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência, com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 

acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos 

fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, conforme as 

normas e instrumentos municipais, estaduais, nacionais e internacionais relacionados aos 

direitos das crianças e dos adolescentes de modo a consolidar uma cultura de proteção. 

Art. 2º. Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei nº 13.431/2017 e do Decreto 

nº 9.603/2018, considera-se:  
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I - Violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;  

II - Violência psicológica: 

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao 

adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação 

sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica 

da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por 

quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que 

cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; indiretamente, a 

crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do 

ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha; 

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o 

adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 

inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para 

fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou 

por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiros; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em 

atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de 

forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo 

presencial ou por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o 

alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou 

para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra 

forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de 

vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

IV - violência institucional, entendida como por agente público no desempenho de função 

pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos que 

prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência, 

inclusive quando gerar revitimização; 

V - revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes a 

procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a 

reviver a situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou 

exposição de sua imagem; 

Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida pela Lei federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Art. 3º. O Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência deve atuar em estreita sintonia com o Conselho Municipal dos 

direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) no sentido implementar os princípios, diretrizes 

e objetivos da Lei 13.431/2017, do Decreto 9.603/2018 e da Política Nacional dos Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes (PNDHCA). 

Para tanto seus objetivos são: 

I – Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de todas as formas de 

violência contra crianças e adolescentes. 

II – Promover a integração das diversas políticas e planos municipais afetos à promoção, 

proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de forma a ampliar e fortalecer 

ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de todas as formas de violência contra 

elas. 

III – Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para eliminação de todas as 

formas de violência contra crianças e adolescentes. 

IV – Acompanhar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas formas de violência 

contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista. 

Art. 4º. O Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência deverá ser composto por um representante, titular e respectivo 

suplente, dos seguintes órgãos e entidades. 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II - Secretaria Municipal de Educação; 

III - Secretaria Municipal de Saúde; 

IV- Secretaria Municipal de Esporte; 

V- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI - Conselho Tutelar. 

Parágrafo Único. Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades, órgão ou 

instituições, e nomeados por Decreto Municipal, pelo prazo nele indicado, podendo ser 

substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que representa e o prazo de nomeação 

será de 2 (dois) anos, prorrogáveis por igual período. 

Art. 5º. O Comitê é uma instância de gestão pública de caráter articulador e coordenador das 

atividades operacionais de execução das políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos 

das crianças e dos adolescentes. 

Art. 6º. As reuniões do Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência ocorrerão mensalmente, de forma ordinária, e, sempre 

que necessário, extraordinariamente. 
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Art. 7º. O Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência definirá um coordenador e um vice coordenador para responder e 

representá-lo. 

Art. 8º. Cabe ao Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência, conforme art. 9º, do Decreto Federal nº 9.603/2018: 

I - Articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de 

colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do 

referido comitê; 

II - Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: a. os atendimentos à 

criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 

b. a superposição de tarefas será evitada; 

c. a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos serão 

priorizados; 

d. os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 

III – Acompanhar o encaminhamento através do atendimento intersetorial dos casos de 

suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 

§ 1º. O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

I – acolhimento ou acolhida; 

II – escuta especializada pelos profissionais designados para realização da escuta; 

III – atendimento da rede de saúde; 

IV – acompanhamento familiar e inserção da criança e do adolescente na rede da assistência 

social; 

V – comunicação ao Conselho Tutelar; 

VI – comunicação à autoridade policial; 

VII – comunicação ao Ministério Público; 

VIII – depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; 

IX – aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário e 

X - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no território 

municipal. 

§ 2º. Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas 

junto às vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de 

relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 

§ 3º. Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o 

profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 
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Art. 9º. A participação dos representantes do Comitê Gestor da Escuta Especializada de 

Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência será considerada serviço público 

relevante e não remunerado. 

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Espírito Santo do Turvo, 05 de maio de 2025. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2.541, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

Nomeia os membros do Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência no Município de Espírito Santo do Turvo e dá outras 

providências. 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, 

Estado Federado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus legais 

estabelecidas na Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Comitê Gestor da Escuta Especializada de Crianças 

e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, e que a seguinte representação: 

1. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Erica da Silva Melo Martins, RG: 41.918.992-0 e CPF: 300.185.158-94 

Suplente: Elaine Fernanda de Melo Colhasso, RG: 41.918.689-X e CPF: 356.221.628-90 

2. Representantes da Secretaria Municipal de Educação  

Titular: Elisangela Aparecida Melo Santos, RG: 34.978.540-0 e CPF: 302.151.358-14 

Suplente: Ellen Francinne de Oliveira Rosseto Silva, RG: 35.276.700-5 e CPF: 294.024.078-71 

3. Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Aparecida Martins de Oliveira, RG: 34.978.561-2 e CPF: 321.885.488-17 

Suplente: Valquíria Pereira Nascimento, RG: 33.793.839-8 e CPF: 288.155.478-43 

4. Secretaria Municipal de Esportes 

Titular: Giovanni Gonçalves, RG: 25.349.661-5 e CPF: 254.638.218-79 

Suplente: Tatiane Gabriel, RG: 41.919.005-3 e CPF: 315.902.658-23 

5. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

Titular: Camila da Silva Neves, RG: 53.556.662-1 e CPF: 434.834.428-04 

Suplente: Marilda Aparecida Matheus, RG: 29.502.665-0 e CPF: 247.197.978-57 

6. Conselho Tutelar 

Titular: Joicy Gabriela Pelegati, RG: 56.879.800-4 e CPF: 450.044.998-10 

Suplente: Aguicelma Souza Santos Pereira, RG: 34.171.030-1 e CPF: 331.998.438-16 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial


DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Conforme a Lei Municipal n° 888, de 24 julho de 2020. 

https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 

Terça – Feira, 06 de maio de 2025 Ano 6 | Edição n° 988 Página 8 de 8 
    
 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

Art. 2º. As atribuições e demais assuntos ligados ao Comitê Gestor da Escuta Especializada no 

Município de Espírito Santo do Turvo está previsto no Decreto Municipal nº 2.540, de 05 de 

maio de 2025. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Espírito Santo do Turvo, 05 de maio de 2025. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO – SP 

 

Prefeito Municipal: Gilberto Nascimento Bertolino 

Endereço: Rua Acácio Trindade de Melo, 1-02 

Centro – CEP 18935-017 

Fone: (14) 3375-9500 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial

		2025-05-06T14:24:04-0300
	MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO TURVO:57264509000169




